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PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
Paço Municipal "Prof• Judith de Oliveira Garcez .. 

DECRETO Nº 4. 748 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2004 

Regulamenta a Lei Munlclpal n• 4..flZ, de 14 da 
Satembro da zotU, qu• Institui no /llunlcfplo da 
Assis o ''Prugnlma lllulhar Feliz� l1lflliwmt ao 
tndlunanto do climaHlfo. 

CARLOS ÃNGELO NÕBILE, Prefeito do Munlclplo de Assis, Estado de Slo 
Paulo, no uso de suas atrtbulçlies legais, 

ArL 1° 

ArL21 

ArL31 

Alt. 4' 

Art. 5" 

Art.I" 

DECRETA: 

Fica i'ls11luldo o "PROGRAMA MULHER FELIZ", conforma preceitua • Lei 
Municipal n" 4.482, de 14 de Setembro de 2004, observando os critérios 
técnica& estipulados por esta Decreto. 

A Seemaria Municipal da Sllllde seré a responslllvel pela coordenação a 
implantação do 'PROGRAMA MULHER FELIZ" nas Unidades Bêsleas da 
SBllda do Municlpio. 

A Seaetarla Municipal da Sallde tlca autorizada a reallzar os trArniles 
necessérios para alcançar os objeUvos do Programa por lnlllnnédio da 
celebração de paroarias, i'lterclllmblos e convênios, confonne prescreve o 
Artigo 4", da Lei Municipal n• 4.482/04. 

A divulgação do Programa a dos endereços das Unidades de Atendimento 
deven!i ser providenciada pela Secretaria Munlclpal da 5allde por Intermédio do 
Departlllmanto de Comunicação da Prefeitura Munlclpal de Assis. 

Este Decreto entrara am vigor na dala de sua publlcaçlo. 

Revogam-SI as disposlçOae am contrario. 

Prefeitura Municipal de Assis, am 22 de Dezembro de 2004. 

�.v-··- .. , 

CAJW>s"ANGELO NÕBILE 
Prefailo Municipal 

brada 2004. 
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